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10 RE11FlCAÇÃ() DA 

NOTIFICAÇÃO 02/2023 

CONSIDERANI)() o erro material contido na notilicação publicado no dia 10  de agosto de 2023. 

CONSIDERANDO a existência da notificação do dia 23 de maio de 2023. 

O Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Transferência de Renda, representada pelo Ordenador de Despesas e Secretário Municipal o 

senhor ALEXANDRE DE JESUS ASSIS, Decreto Municipal n°2.682/2022, no uso de suas 

atribuições legais, Cai saber aos interessados, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 

Federal, torna publica a retificação conforme disposições abaixo: 

Onde se lê: 

"NOTIFICAÇÃO 01/2023 

NOlIFICANIE: FLJNi)() MLJiN1CIPAl. l)E ASSIS'I'ÇNCIA SOCIAL, ESTAI)() DF GOIÁS, 

Inscrita no CNPJ sob o n.°  07.429.209/0001-14, neste ato representado pelo Ordenador de 

Despesas, o Sr. ALEXANDRE DE JESUS ASSIS, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG n° 4.518.621, inscrito no CP'I' sob n°  979.819.151-04." 

Leia-se: 

"NOTIFICAÇÃO 02/2023 

NO'IiFICAN'l'F: FUNDO MUNICIPAL 1)E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTAI)() [)l GOIÁS, 

Inscrita no CNPJ sob o n.°  07.429.209/0001-14, neste ato representado pelo Ordenador de 

Despesas, o Sr. ALEXANDRE DE JESUS ASSIS, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG n° 4.518.62 1, inscrito no CPT sob n° 979.819.15 1-04." 

SANTO ANTÕNIO 1)0 1)1,1'SCOBILR'l'() - GO, 10 de agosto de 2023. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

I'UNI)() MUNIC IPAL DE AS 1 STÊCIA SOCIAL 

CN11.1: 07.429.209/0001-14 

ALEXANDRE DE JESUS ASSIS 


